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utilizar e equipamentos ou produtos que con-
tenham hexaclorobutadieno, nomeadamente
sob a forma de fluido hidráulico de transferência
de calor ou de lubrificante, com vista à limitação
da sua utilização e à aplicação das regras ade-
quadas de gestão dos resíduos em causa;

b) Adoptar, caso necessário, no prazo de um ano,
medidas legislativas e regulamentares adequa-
das à limitação da sua comercialização e even-
tual proibição para certos fins, da sua utilização
ou das aplicações de que resulte a difusão da
substância;

c) Garantir a adequada identificação dos conten-
tores e embalagens que contenham a substância;

d) Promover a separação dos resíduos e garantir
que a recolha, transporte e tratamento destes
resíduos sejam assegurados por entidade licen-
ciada para o efeito;

e) Garantir a realização, em cada cinco anos, de
uma campanha anual de monitorização das
águas interiores, estuarinas e costeiras, com uma
frequência de amostragem mensal.

4 — Coordenação e calendarização:

a) A execução do programa é coordenada pelo Ins-
tituto dos Resíduos (INR) com a colaboração
do Instituto da Água (INAG), da Direcção-Ge-
ral da Indústria (DGI) e das direcções regionais
do ambiente;

b) Ao INR cabe definir o modo de implementação
do programa, incluindo as entidades públicas
e privadas a contactar;

c) O programa será aplicado até 31 de Dezembro
de 2001, com excepção da monitorização, após
o que, caso se verifique necessário, será revisto
e actualizado, tendo em conta, nomeadamente,
o progresso técnico nas áreas de aplicação.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 40/2000
de 28 de Janeiro

Pela Portaria n.o 346/94, de 1 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca da Gardunha
a zona de caça associativa da Soalheira (processo
n.o 1467-DGF), situada nos municípios do Fundão e
Castelo Branco, tendo, por força do Acórdão do Tri-
bunal Constitucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro,
pela Portaria n.o 834/97, de 6 de Setembro, a sua área
sido reduzida.

Pela Portaria n.o 107/99, de 8 de Fevereiro, foram
anexados à referida zona de caça vários prédios rústicos.

Verificou-se, entretanto, que a área total da zona de
caça referida na Portaria n.o 107/99, de 8 de Fevereiro,
e na planta anexa à mesma não está correcta, pelo que
se torna necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o A zona de caça associativa da Soalheira (processo

n.o 1467-DGF), engloba vários prédios rústicos sitos na
freguesia da Soalheira, município do Fundão, com uma
área de 889,25 ha, e nas freguesias de Louriçal do

Campo, Castelo Novo e São Vicente da Beira, município
de Castelo Branco, com uma área de 958,6750 ha, per-
fazendo uma área total de 1847,9250 ha, conforme a
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A planta anexa a esta portaria substitui a apensa
à Portaria n.o 107/99, de 8 de Fevereiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Dezembro de 1999.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 41/2000
de 28 de Janeiro

Sob proposta da Universidade dos Açores:
Considerando o disposto na Portaria n.o 281-B/99,

de 24 de Abril:
Ao abrigo do disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei

n.o 255/98, de 11 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o

seguinte:

1.o

Aditamentos

Aos anexos I e II à Portaria n.o 518-A/99, de 20 de
Julho, são aditados os pares estabelecimento/curso cons-
tantes dos correspondentes anexos à presente portaria.
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2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 10 de
Janeiro de 2000.

ANEXO I

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para educadores de infância

Vagas para o ano lectivo de 1999-2000

Estabelecimento Vagas

Universidade dos Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

ANEXO II

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 1.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 1999-2000

Estabelecimento Vagas

Universidade dos Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 3/2000/A

O quadro de pessoal do Hospital de Ponta Delgada
necessita de alguns ajustamentos, tendo em vista a
melhoria da sua funcionalidade.

Aumenta-se, transitoriamente, um lugar de assistente
da carreira médica hospitalar das especialidades de
cirurgia vascular, gastrenterologia e reumatologia, com
o objectivo de se utilizar a totalidade da dotação até
agora prevista, uma vez que só daqui a alguns anos
os actuais assistentes terão as condições para aceder
aos lugares de chefe de serviço.

São criados os lugares necessários para a integração
do pessoal técnico superior que exerce funções de psi-
cologia clínica na carreira de técnico superior de saúde,
em conformidade com o disposto no Decreto-Lei
n.o 241/94, de 22 de Setembro.

É aumentado em mais um lugar o quadro de técnicos
de diagnóstico e terapêutica da área de análises clínicas
e de saúde pública, para suprir, ainda que apenas par-
cialmente, as necessidades actualmente sentidas nesta
área.

Finalmente, é criado um lugar da carreira de técnico
superior de biblioteca e documentação, tendo em vista
assegurar a satisfação das necessidades de acesso à infor-
mação técnica, de acordo com a dimensão e diferen-
ciação clínica do Hospital.

Na medida do possível, compensa-se a criação de
novos lugares nos quadros com a extinção de outros
considerados menos necessários.

Assim, em execução do disposto no artigo 21.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de
Julho, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo único. O quadro de pessoal do Hospital de
Ponta Delgada, aprovado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 17/96/A, de 26 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 19/96/A, de 22 de Abril, é alterado de acordo com
o mapa anexo ao presente diploma, que dele faz parte
integrante.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Angra do Heroísmo, em 2 de Dezembro
de 1999.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 4 de
Janeiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Quadro de pessoal do Hospital de Ponta Delgada

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Remuneração

Pessoal técnico supe-
rior.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cirurgia vascular . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Assistente graduado ou assistente . . . (t) 3

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(e)
Gastrenterologia . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Assistente graduado ou assistente . . . (t) 4

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


